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Adamantina tem responsabilidade ambiental 

REQUERIMENTO Nº 174/11 

 

Senhor Presidente, 

 

Com fulcro no inciso VIII do art. 3º cc com o inciso IV do 

mesmo art.da Lei nº 3.455, de 23/03/2011, que institui o Conselho Municipal de Proteção e 

Defesa dos Animais, em nossa cidade: 

REQUEIRO, regimentalmente, ouvido o douto Plenário, seja 

encaminhado ofício ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando oficiar a Companhia de Polícia 

Militar Ambiental que atende a região, para indicação de um membro para composição do 

Conselho em epígrafe. 

 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 20 de junho de 2011. 

 

 

       ISRAEL PEREIRA COUTINHO 

Vereador 


